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Portaria 026/2012

O Presidente da Câmara Municipal de Carambeí, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais tendo em vista Recomendação do Controle 

Interno da Casa,

Resolve,

Art. 1° - Fica determinado até o dia 28 de dezembro, até as 15:00 horas, 

para que os senhores Vereadores não reeleitos fazerem a entrega do aparelho de 

celular com chip e notebook, quais pertencem à Câmara Municipal. Nesta data, a 

servidora designada para receber os bens acima descritos, ficará na Câmara 

Municipal até o horário determinado pela portaria para receber os bens.

Art. 2°  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete da Presidência em 17 de dezembro de 2012.

JOAO ESMAEL PENTEADO
PRESIDENTE
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